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----- —Processo no	 10.215-000.237/91-49

Sess2to de:	 26 de março de 1993	 ACORDnO no 202-05,677
Recurso no :	 90.011
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇMO S/A
Recorrida :	 UNE EM SAMAREM - PA

ITR - E contribuinte do imposto C.) proprietário ou
possuidor a qualquer título de imóvel. rural,.
Processo de daçan em pagamento do imóvel, em
liquidaçgo de débitos Junto à Fazenda Pública, V12(0

tem efeito suspensivo da incidància P cobrança do
imposto.	 Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAWM S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda CEEmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos„ em negar
provimento ao recurso. Ausento a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PAHTWA.

Sala das SessGes, IMF) 26 : .2 março de 1993.
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;JOSE	 RLOS	 E:	 ILIDA LEflOS - Procurador-Repre)1,

sentante da Fa-
zenda Nacional

v :E si A EM ;3ESSNO DE 28 M Pd 1993

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, jOSE: CABRAL. GAROFANO, AUTOEVEG CARLOS MERO RIDEIRO, jOSE:
ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES.
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Processo no	 10.215-000.237/91-49

Recurso no:	 90011
AcórcWo no:	 202~05.677
Recorrente:	 COIPWRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO S/A

RELATORIO

CUINDRA IaDUSTRIA E: EXPURTAÇAC SiA, Através da
Hotifi ga0o do ITR/90 (fls. 02), foi. intimada a recolher o
Impaste sobre a Propriedade Territorial Rural, juntamente com os
acréscimos cabíveis :, no valer de Cr$ :t025,39, referente ae
imóvel 'Mucajá", cadastrado sob o no 024.050.001,350-4, com Area
total de 400,0 ha.

Impugnando o feito a fl. 01, a Recorrente alegou
haver entre9ue a reterida. área ao INCRA, em da0m de pagamento.
para col,,rir débitos existentes.

As fls. OB. o Procurador-Assistente do INCRA
informou que o requerimento de da0o em pagamento foi indeferido
por des:~cla da Requerente, na forma do art. 4p do Decreto-Lei
no 1.766/80.

Ha	 Informa0u Técnica de fls. 13, o 	 INCRA
evsclareceo que a Interessada se encontra PH1 debito com o ITR
desde	 1981, estando ajuizados os débitos	 referentes	 aos
exercidos de 1981. a 1990.

Em Deci~ de fls. 15/16, a Autoridade de Priirw, nira
InsUncia, em face do irld(YfiPrilM ,:Mt0 da proposta de dac2A em
pagamento da área PM quest2ic, julgou procedente a NotificacWo de
fis. 02.

Devidamente cientificado da decila, em 20/03/92
(AR de fls. 17), a EMpresa ingressou, em 13/01/92, com o Recurso
de fls. 18/20, onde s“ , clarece, em síntese, clue

a) em 16/11/90 apresentou afle de dag.:ão Pffl

pagamento dos dêbitos vencidos e vincendos, relativos ao 1TR de
imóveis de sua pnnwied,mle

b) o referido procedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na cidade de Manaus-Arl;

c) no dia 22/12/90 recebeu cor),spendencia do
INCRA, solicitando a Apresentaça'o de documentos para Andamento do
processo de daçSo em pagamento;
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d) dentro do orno icg,3.1 enviou A documentaçâo
exigidau

e) no dia 19/08/91 recebeu o ofIcio no qual o
SuperintendenIe do TWRA no Omazonas informa do indeferliminto da
ação proposVNg

f) o patrono da RecorrelfLe dirigiu-se à
Procuradoria do INCRA em Manaus, coro .itatando qum lá se encontrava
toda a documentaacn

çfl recuennk„ de imediato, a expedJç go de certidão
de que o processo de da 0o em paçamento ainda ifa:ci havia sido
Juin/ido (cópia As fls. 33).

Por fim, requer a Interessada que a Receita
Lederal aguarde a conclusSo do processo de da0o em pagamento
pA ra só critàb promover a cobrança deste debito.

E o rel4rtória.ak
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VOTO DO CONSEL • EIKU-RELATOR HELVIO ESCOVEMO BARCE1LOS

Entendo que e pleito da DeTendente não podft* ser.
atendido, pois, enquanto for ]:i	 '1 	 ou possuidor do imóvel,
é contribuinte do Imposto Territerial Rural,

Para o caso em tela, lançamento do ITR relativo ao
exercício de 1990, e irrelevante a existencia do outro processo
em que o Recorrente manifesta a intençao de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais,. pois, apesar disso, ê ainda
contribuinte do ITR, vez que permanece como proprietário, ou
possuidor a qualquer . titule de imóvel tributado.

Tampouco e possível a suspensa° da exigibilidade
do tributti lançado de que tratam os autos, O cl ispo%to no art. lo
do Decreto-Lei no 1,966/00, atinge somente os débitos de
e,:xercícios ?ulteriores, irl'scri.tes em divida ativa para os quais e
Recorrente deseja dar. em pagamento o imóvel, em processo
administrativo. O preiiente lançamento, nao incluído naciuele.
proceiio, também nao suporta seus efeitos,

He mérito, inexiste qualquer . dúvida quanto â
legalidade do lançamento do ITR do exercício de 1990 e o
Recorrente nada suscitou quanto a isso.

Nego provimento ao recurso..

sala das Sessi.)tes, e 1 	de março de 1993.i
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